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Recredenciada pelo Decreto Estadual  
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PORTARIA Nº 175, de 30 de março de 2026 

 

 

O Reitor da Universidade Estadual do Sudoeste da Bahia - Uesb, no uso de 

suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Estadual nº 13.466, de 22 de 

dezembro de 2015, as normas estatutárias e regimentais, e considerando:  

 

 o estabelecido na Lei Estadual nº 14.566, de 16 de maio de 2023, que 

dispõe “sobre autorização excepcional para conversão em pecúnia dos 

períodos de licença prêmio dos servidores das carreiras civis do Poder 

Executivo Estadual, na forma que indica”; 

 

 o disposto no Decreto nº 22.090, de 09 de junho de 2023, que 

regulamenta a Lei nº 14.566, de 16 de maio de 2023, em particular em 

seu art. 5º: “O titular do órgão ou dirigente de entidade poderá 

estabelecer critérios de priorização para a conversão em pecúnia de 

licença prêmio, observado o interesse do serviço, a disponibilidade 

financeira e orçamentária e o disposto no § 4º do art. 1º deste 

Decreto”; 

 

 a Resolução do Conselho de Política de Recursos Humanos – Cope, 

da Secretaria da Administração do Estado da Bahia, nº 19/2026, que 

fixou em 74 (setenta e quatro) o quantitativo máximo mensal de 

licenças prêmio passível de conversão em pecúnia, no âmbito da 

Uesb, para o período de janeiro a dezembro de 2026; 

 

 a Instrução Normativa AGP/Uesb nº 01/2023, de 03 de julho de 2023, 

que estabelece procedimentos e requisitos para aplicação, no âmbito 

da Uesb, da Lei nº 14.566, publicada em 17 de maio de 2023, e do 

Decreto Estadual nº 22.090, publicado em 10 de junho de 2023; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º APROVAR os pedidos de conversão de licença prêmio em pecúnia 

elencados no Anexo Único da presente Portaria. 
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Art. 2º Os processos elencados no Anexo Único desta Portaria deverão ser 

encaminhados à Assessoria de Gestão de Pessoas da Uesb para apuração do montante 

financeiro devido a cada servidor contemplado, mediante aplicação do estabelecido no 

art. 4º da Lei Estadual n. 14.566, de 16 de maio de 2023. 

 

Art. 3º O pagamento da conversão em pecúnia, devido a cada servidor, será 

efetuado de acordo com agendamento a ser estabelecido nos termos do item V.18 da 

Instrução Normativa AGP/Uesb n. 01/2023, sendo que, nos casos em que a conversão 

em pecúnia corresponder a até 30 (trinta) dias do período de licença prêmio, o pagamento 

será efetuado em uma única parcela, a ser quitada 06 (seis) meses após a publicação da 

presente Portaria. 

 

Art. 4º A conversão de licença prêmio em pecúnia, ora aprovada, será 

considerada sem efeito se, no período compreendido entre a publicação desta Portaria e 

o término do período de agendamento do pagamento correspondente, ocorrer, da parte do 

servidor contemplado, qualquer das situações previstas no § 3º, art. 2º, do Decreto 

Estadual n. 22.090/2023, quais sejam: 

  

I. aposentadoria; 

II. concessão de licença para tratar de interesse particular; 

III. concessão de licença prêmio; 

IV. alteração do exercício funcional para órgão ou entidade diverso 

daquele em que se encontrava no momento do requerimento de 

conversão da licença prêmio em pecúnia. 

  

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

LUIZ OTÁVIO DE MAGALHÃES 

REITOR 
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ANEXO ÚNICO DA PORTARIA Nº 175/2026 

 

 

 

Nº Nome do(a) Servidor(a) Matrícula Nº Processo SEI 
Período 

Aquisitivo 

Nº de 

dias para 

conversão 

01 
Alexsandro Nascimento 

Costa 
72445434 

072.6928.2026.0009948-

77 

2016-

2021 
90 

02 
Glória Fernanda 

Melendez Bastos Meira 
72445636 

072.9464.2026.0007022-

67 

2016-

2021 
90 

03 
Danielle Lima Santos 

72444656 
072.13070.2026.0006750-

34 

2018-

2023 
30 

04 
Elisângela Gonçalves da 

Silva 
72415995 

072.4272.2026.0006551-

78 

2018-

2023 
90 

05 
José Luiz Souza de Jesus 

72308848 
072.9145.2026.0007158-

80 

2018-

2023 
90 

06 
Maria Auxiliadôra Nunes 

Cordeiro 
72.000619 

072.4214.2026.0009952-

00 

2018-

2023 
90 

07 
Alexsandro de Sousa 

Mélo 
72492031 

072.8071.2026.0005502-

44 

2019-

2024 
90 

08 
Altemar Amaral Rocha 

74418086 
072.4255.2026.0006481-

20 

2019-

2024 
90 

09 
Cristina Fernandes 

Aguiar 
72575163 

072.8071.2026.0006276-

46 

2019-

2024 
30 

10 
João Reis Novaes  

74517847 
072.4262.2026.0009438-

27 

2019-

2024 
90 

11 
Joicy Figueiredo Queiroz 

72576777 
072.8071.2026.0005491-

57 

2019-

2024 
90 

12 

Patrícia Anjos 

Bittencourt Barreto 

Garcia 

72502059 
072.4263.2026.0006202-

19 

2019-

2024 
90 

13 
Terêncio Rafael Almeida 

Borges 
72315570 

072.4454.2026.0006993-

21 

2019-

2024 
90 

14 
Adriana Galdino Batista 

Pereira 
72514471 

072.4344.2026.0006737-

54 

2020-

2025 
90 

15 
Dellane Martins Tigre 

72509156 
072.4300.2026.0008991-

11 

2020-

2025 
90 

16 
Gabriele Marisco da 

Silva 
72509548 

072.4231.2026.0006075-

53 

2020-

2025 
60 

17 
Maria da Conceição 

Fonseca Silva 
72.000616 

072.4272.2026.0003673-

85 

2020-

2025 
90 

18 
Odair Lacerda Lemos 

72504359 
072.4263.2026.0009490-

91 

2020-

2025 
90 

19 
Paulo Cézar Dias Reis 

72278181 
072.9145.2026.0007435-

81 

2020-

2025 
90 
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20 
Renato Pereira de 

Figueiredo 
72277828 

072.6928.2026.0007264-

31 

2020-

2025 
30 

21 
Rosane Moura Aguiar 

72433866 
072.4319.2026.0009453-

36 

2020-

2025 
90 

22 
Diego Almeida Ferraz 

72518541 
072.4434.2026.0001900-

19 

2021-

2026 
90 

23 
Fabiano Santos Marques 

92128409 
072.4173.2026.0003271-

81 

2021-

2026 
90 

24 
José Antonio Gonçalves 

dos Santos 
72335402 

072.4214.2026.0006240-

58 

2021-

2026 
90 

25 
Thiago Silas Goiabeira 

Nery 
72519019 

072.9808.2026.0009544-

47 

2021-

2026 
90 

 

 


